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4 Autoriza o P-er ExKutivo I1 :
t Municipal a firmar Convênio Com 0
! estado do Rio orande do sul, através! da secretaria Estadual da Justiça e !

)
Segufanm , com interveniêx ia da (
Bfigada Milxar e dé outras providências. ;

l

MARIA MADALENA BQHLER, Prefeita Municipal de Montene ro.
Faço sa-r gue a Cimara Munkipal aprovou e eu sanciono a seguinte ,ê

LE 1:

Ad. 10 - Fica o Exe tztivo Municipal autorizado a firmar Cone nio com o Estado do Rio
Grande do Sul, através da SKrdaria Estadual da Justo e Seurança, com a finalidade tle dee ar
competência à SKretaria para, através da Brigada Mil/ar, exereel', transitoriamente. por tempo l
detefminado, em t*a a circunscfo o territorial do Municipio, a omraçâo do trânsito de velculosy

: e trH e animais; a pr o do desenvolvimento da circulalo e da smuranœ de ciclistas , Om
como as Ompetências originérias da mesma, previstas nos incip.nq VI, VII, VIlI e XX, do art. 24, do
Côdigo de TrânsKo Brasileiro, conforme minuta anexa, que intera a presente lei.

;
j Art. Z> - O Municipio 5c.-$ aœorizado a rmassar à Secretaria Estadm l da Justicea e
i Segurança (Fundo Eslv ial de Segurança Ptkblica/BMl, a titulo de œntraprestalo Nlos serviços
1 prestados, 50% (cinqoenta xr cento) do valor arrt<adado das multas aplicadas xla BrMada Militar,
i com base no conenio a ser firmado, detcido do mesmo, rharu fins de incidência do Nrcentual o
1 custo de cobrança devido ao DETRAN e o valor c'orresrondente ao N centual de 5% (cinco mr cento)
! devido ao Fundo de âmbito Nacional, previsto no parégrafo ûnico do alt. 320 do C6digo de TrânsRo
1 Brasileiro, destinado à promolo da seurançea e euca#o de tënsito.j .
1 . o prazodocon-nio se. at. ao dejunhode ,.a8.

Ad. 4* - As despesas decocentes da execuçâo do convênio a ser frmado, no
prM nnte exerclcio financeiro, correrâo à conta da dotaçâo orçamentéria: 0701 .16915732% 7 - 3132 -
724 - Outros Servs.os e Encargos.

M . 5* - Reveadas as dismsiëes em eontrério, a preaente Lei entra em vigor rra data
de sua publicaçâo,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de março de

4,,s. j
REGISTRE-SE E PUBLIQUIFSE. l
Data supra. r
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gdélhete do Prefl/to

LE! H“ 3.264 - DE 18 DE MARQO DE 1998.

Auioriza o Poder Executive
Municipal a firmar Convénio com o
Estado do Rio Grande do Sul, através
da Secretaria Esladual da Juslioa e
Seguranoa, com inlerveniéncia da
Brigade Militar e dé outras providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeila Municipal de Montenegro.
Faoo saber que a Cémara Municipal aprovou e on sanciono a seguinle

LEI:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizada a firmar Convénio com o Estado do Rio
Grande do Sul, através da Secretaria Estadual da Juslioa e Seguranoa, com a finalidade do delegar
oompeléncia é Secretaria para, alravés da Brigada Mililar, exercer, lransitoriamenle, por tempo
delerminado, em toda a circunscrioéo territorial do Municipio, a operaoéo do lrénsilo de velculos,
pedestres e animais; a promocéo do desenvolvimento da circulaoéo e da seguranca de ciclislas . bem
como as oompeléncias originarias da mesma, previslas nos incisos VI, VII, VIII e XX, do an. 24, do
codigo de Trinsilo Brasileiro, conforme minula anexa, que inlegra a presenle lei.

Art. 2° - O Municlpio fica amorizado a repassar 3 Secretarial Estadual da Juslioa e
Seguranoa (Fundo Especial do Seguranoa Publica/BM), a tilulo de oontrapreslaoéo pelos servioos
preslados, 50% (ciaenla por oenlo) do valor anecadado das mullas aplicadas pela Brigada Militar,
com base no Convénio a ser firmado. deduzido do mesmo. para fins de incidéncia do peroenlual o
cuslo de oobranoa devido ao DETRAN e o valor correspondenle ao percentual de 5% (clnco por oenlo)
devido ao Fundo de Ambilo Nacional, previslo no parégrafo L'lnico do art. 320 do Cédigo de Trfinsilo
Brasileiro, destinado é promooéo da seguranoa e educaoéo de lrfmsito.

Art. 3° - O prazo do convénio seré até 30 de junho de 1998.

An. 4" « As despesas deoorrenles da execuoéo do oonvénio a ser firmado, no
presenle exerclcio finanoeiro, oorreréo a oonla da dolaoéo oroamenlaria: 0701.16915732047 — 3132 -
724 - Oulros Servioos e Encargos.

An. 5" — Revogadas as disposiooes em oonlrério, a preoente Lei enlra em vigor no data
de sua publicagéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de margo de
1998.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE.
Data Supra.

MARIA DALENA BUHLER,
9350M old? (flébgflfik Prefeita Municipal.

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.

.: (051) 632-4333 — Fax: (051) 632-4594


